
Ga>mara Municipal de São Pedro 
RESOLUÇÃONº 091/2025

“Fnstitui, no âmbito da Câmara Municipal de São
Pedro, a exposição anual "Memórias de São

"Pedro", em homenagem ao acervo fotográfico
- histórico do cidadão Neto Matarazzo. ”

O Presidente da Câmara Municipal de São Pedro, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGAa seguinte Resolução.

Art. 1º Fica instituída, no âmbito da Câmara Municipal de São Pedro, a Exposição

Anual “Memórias de São Pedro”, destinada à apresentação pública do acervo fotográfico do

cidadão JOSÉ MATARAZZO NETO, reconhecido como Patrimônio Cultural e Histórico do

Município.

Art. 2º A exposição será realizada anualmente, no período de 15 a 30 dias,

preferencialmenteno mês de fevereiro, por se tratar do aniversário da cidade, nas dependências

da Câmara Municipal, podendo ser estendida ou itinerante conforme deliberação da Mesa

Diretora.

Art. 3º A iniciativa tem por finalidade:

I- Valorizar a memória e a identidade histórica de São Pedro;

TI — Promover a educação cultural e o turismo histórico;

IH — Estimularo sentimento de pertencimento e cidadania da população;

IV — Reconhecer o legado de JOSÉ MATARAZZO NETO como guardião da

história da cidade.

Art. 4º A Mesa Diretora da Câmara poderá firmar parcerias com a Secretaria

Municipal de Cultura, escolas, entidades e instituições de memória e pesquisa, para apoiar a

curadoria, a montagem e a divulgação da 6      Art. 5º Esta Resolução entrá em vigoy na data de sua publicação.

São Pedro, 27 defnovembro de 2025.


